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A Excclcntíssima Senhora Vercadorat
DIERNIS SAMARA PEIXOTO GAMA
Pre:sidente da Câmara lr4unicipal de Gener;il

Scnhora Presic{ente,

À4ENSAGEM N" 34IZOZ5

Nobrcs Edis,

Ao

deficiôncia contratad

proviclôncias."

A rralorizaçãcr

***in*t* d* trref*it*

General Sampaio, 09 de outubro deZ0Z5.

Sampaio

Horas

o presente

Sampaio,

talina aos

Projeto de Lei amhtt()

pàra o exeri:Ício íinanccinr de 2025, o

profcssores, a

na

com

ica e dá outÍas

eve ser urna prioridade

cls pilares da íormação

p10.

Nesse contexto, a pÍesente propositura visa garantir o pagamento da

gratificação natalina (decimo terceiro salário) aos professores, auxiliares de sala

e monitores de apoio para pessoas co{n deficiência contratados, reconhecendo

sua contribuição e respeitando os princípios da legalidade, da moralidade

administrativa e da valorização dos profissionais da edrrcacão.
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General
Sampai*

Gabin*te do Prefaito

A extensão da gratificação natalina aos professores, auxiliares de sala e

monitores de apoio para pessoas com deficiência, com vínculo temporário, se

alinha a valorização dos proíissionais da educação.

Diante do exposto, rogamos a Vossa Excelência a apreciação do

presente Projeto de Lei, o qual esperamos sua aprovação com o apoio dos

ilustres pares

Atcnciosamente,

Jo CORD
to
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PROJETO DE LEI No 34, DE 09 DE OUTUBRO D8 2025

Institui, no âmbito do Município de

General Sampaio, para o exercício

financeiro de 7025, o pagamento da
gratificação natalina aos professores,

auxiliares de sala e monitores de apoio
para pessoas com deficiência
contratados temporariamente, na forma
que indica e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO, r'ro uso de suas

atribtrições legais e com esteic-r no Art. 70 da Lei Otgânica do Município, submete a

Colcncla CÂUena MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO, para apreciação,

clcliberação e posterior aprovacão do seguinte Projeto de Lei:

Art. 1" Fica instituÍdo, no âmbito do N4unicípio de General Sampaio, para o

('xr'r('ício financeiro de 2025, o pagamento da gratificação natalina aos professores,

ilr,rxiliares cle sirltr e monitorcs d.e apoio paru pessoàs com deficiêr'rcia contratados

tc nt po131i1lmente.

Art. 2' A gratifictrção natalina de que trata o art. 10 desta Lei, será devida aos

proÍêssores, auxiliares de sala e monitores de apoio para pessoàs com deficiência

contratados temporariamente, na forma prevista nos arts. lZ8, tzg e 130 da Lei n"

i76, de 06 de fevereiro de 2001, que estiverem na folha de pagamento de dezembro

de 7025

Art. 3" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO DA PREFEITURA DE GENERAL SAMPAIO, em 09 de outubro de 2025.

J CORDEIRO
Municipal
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